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DECRETO N º 098/202S, DE 08 DE MA 10 DE 202S, 

O Prefeito Municipal de Paes Landlm , o Sr. Frnncina ld o Mon,es Bezerra. 

em conjunto com o (a) P res idente do Conse lho Municip~,1 de As s i s t encia 

Social (CMAS) n o u s o de s uas atr ibuições legais, c onforme a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei Municipal n º 420/2023. de 1 4 de julho de 2023; 

C ONSIDERANDO a n ecess idade de ava li ar e propor di r et ri zes para a 

impl c m e n rn ç ão da P o lhica de A ssj s tên c ia Socia l n o muni cíp i o~ 

RES OLVE, 

Art. I " - Fie.a convocnda a I O" Confc 1·ência Munic ipnl d e Assistênc ia Scx: i:u l, n ser 
r ea lizada n o d ia 27 de junho de 2 0 2 5 , tendo como te m a centml : "20 anos dCJ SUAS: 
com; lrui.;ão, prl)Lc1;ão i:-ocial e r c !:l, i i:iLência". 

Art. 2 <> - As d cspc:,H.1S d ccorrcnLcs da realização ila Conferência d e Assislência Social , 
corrcrüo por conta de dolúçiio própria do orçu.ff1e 11to do 6rg.üo gestor municipal de 
A ss istênc ia Social. 

Art. 3 ° - E s te d ecre to entra em v igor na datn de sua publicação. revogando a s d ispos ições 

contrarias . 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Paes Landim- PT. 08 de maio de 2025. 

Publ ique-se. 

Maria de Fátima Pereira Dias 
Presidente d o CMAS 

f;onci~ Mo1·aes ~rru 

Prefe ito Municipal 
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RESOLUÇÃO CMAS N" 03 DE 08 DE MAIO DE 2025 

Dispõe sobre a compo.,;;ição do Comissão 

Organizadora da 10" Conícri:ncia Municipal de 

AssistCncia Social do Mun icípio de Pacs 

Londim:/Pl e dá outros providências. 

A Presidente do Con se lho Municipal de Ass is t~ncia Social - CMAS. no uso das 

atribuições legai s q ue lhe são c o n feridas pela Lei Munic ipa l nº 3 72, d e 13 d e outubro 

de 2 017. 

CONS IDERANDO que o Conselho Municipal <lc Assistênciu Social é umu in~lância 
de de liberação colegiadt, . com competência para delibernr. normatizar e fiscalizar a 
Polític a Municipal de A s sis tfncia Social; 

C ONSlOE RANDO que compete ao CMAS convocar. a cada dois anos . a Confere ncia 
Municipal de Assistl: ncia Socia l. com o o bjetivo de avali ar a s ituo.ção da A ss istência 
Socinl e p.1·opot di.t·etrizes pnm o aperfeiçoamento do S is tema Único dn Ass is tência 
Socia l - SUAS; 

CONSIDERANDO a Rcsoluç llo nº 175, de 11 d e dezembro de 2024, do Con selho 
Nacional de A ss is tência Social - CNAS. que convocou n 14 " Conferência Nacional de 
Assis tência Social; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 098/2025, que convoca n 10" Conferência 

M unicipnJ de Ass is tência Socinl, previs ta pnrn o din 27 de junho de 2025 ; 

RESOLVE: 

Art. 1° F ica nomeada a Comi ssão Organizadora d:1 1 O- Conferencia Municipal de 
Ass is tência Social. que terá co1no tema: 

u zo anos do SUAS: construção, proteção social e resistência 1 1 • 

1 - C o m issão G eral: 

- M aria d e Fátima Pere ira Dias - Trabalhadores do SUAS 

- "T hal ysson Vie ira da S ilva- Secretaria Municipal de Saúde 

- Mariléia Borges da Silva - Secretaria Municipttl de Saúde 

• Oallyane Borges Veras - Secretaria Municipal de Adminis traçüo 

11 - Subcomissões: 

a) Coordenação de Comunicação e Divulgaç!l.o: 

- M arllus Gabriel G o mes - Trabalhadores do SUAS 

- Maria da Guio. Sousa Maraes 

b) Coordenação d e Infraestrutura: 

- Maç an ia Maria Bo rges - Sindicato dos Trabalho.dores 

- M aria lrnildes Alves Rodrigues 

e) Coordenação de Inscrição: 

- Bianca Telles Fones - A ssistência Social 

- Si Iene Maria da Silva - S indicato dos Trabalhadores Rurais 

d) Coordenação de Arliculação nos Territórios: 

- M árcio C 1uvnlho de Sous a - Secretaria Munic ipal de Ad1ninistrnção 

- Morin dn G uia Lace rd a B01·ges 

e) Coorde nação de Sis tematizaç.ão e Relatoria: 

- Mnri o. de Fátima Pereira Oio.s - Presidente do C MAS 

- J airo Alves de Sousa - Pales trante 

Art. zu A C o rni ssão Organizadora da 10'" Conferência Municipal de A ssi s tênc ia Social 
te rá cnráter temporário. com v igênc ia o.té a conclusão dos Lrobnlhos da Conferêncin. 

Arl. 3 " A Comissüo serú c.:oordenudu pelo Presidente e pelo Vic.:e-PresidenLe do CMAS. 
S e rão con siderado)). co laboradores e vcntu ui s: 

1 - Representanles de inslilu ições e o r g ~mi 7.J.1ções governam e ntuis ou da s oc ie dade c iv il . 
da Adm.inis trnç!l.o Ptlblica o u da inicü-uiva privada~ 

LI - Pre s tadoras de serviços de A ssis tê ncia Social: 

JU - C onsul tores e co n vidado s . 

Art. 4 " A assessoria téc nica da C omissão será exerc ida pela equipe da Secretaria 
Executiva do C MAS . 

Art. 5° Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições cm contrário. 

Paes Landim - PI. 08 de maio de 2025. 
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Maria de Fátima Pereira Dias 
Presidente do CMAS 


